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promover os ajustes sistêmicos necessários ao cumprimento das decisões proferidas no 
âmbito do PREDA, no prazo fixado pela Procuradoria-Geral do Município.

CAPÍTULO VIII 

DA EXECUÇÃO FISCAL

Art. 23. Esgotadas as medidas de cobrança administrativa, notadamente o 
protesto extrajudicial, ou havendo risco iminente de prescrição, a Procuradoria-Geral do 
Município promoverá a Execução Fiscal. 

§ 1º Fica autorizado o ajuizamento em lote ou a aglutinação de múltiplas CDAs
contra o mesmo devedor, visando a economicidade processual. 

§ 2º A Procuradoria-Geral do Município requererá, preferencialmente ou sempre
que cabível, previamente à citação ou concomitantemente ao ajuizamento, as medidas 
constritivas e cautelares disponíveis nos sistemas conveniados ao Judiciário (SISBAJUD, 
RENAJUD, SERASAJUD, entre outros) para garantir a utilidade da execução. 

§ 3º Identificada alteração societária, sucessão ou falecimento ocorridos após a
constituição do crédito, a Procuradoria-Geral do Município requererá o redirecionamento 
da execução fiscal contra os sucessores ou responsáveis legais, sendo vedada a 
substituição da CDA para a modificação do sujeito passivo originário, nos termos da 
legislação aplicável e da jurisprudência dos tribunais superiores. 

§ 4º O ajuizamento da Execução Fiscal poderá ser dispensado ou sobrestado
mediante critérios objetivos de baixo valor, ausência de lastro patrimonial ou baixa 
probabilidade de recuperação, a serem regulamentados em ato próprio do Procurador-
Geral do Município, em alinhamento às diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

e observados os princípios da eficiência, economicidade e razoabilidade.

CAPÍTULO IX  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Ficam integralmente ratificadas e validadas, para todos os fins de direito, 
as inscrições e Certidões de Dívida Ativa emitidas sob a égide do Decreto n. 15.330/2022, 
garantindo-se a continuidade das cobranças e execuções fiscais em curso.

Art. 25. O Procurador-Geral do Município expedirá normas complementares para 
a regulamentação dos fluxos operacionais, integração sistêmica e governança de dados.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua 
publicação, revogando-se integralmente o Decreto n. 15.330, de 2 de agosto de 2022.

CAMPO GRANDE - MS, 11 DE MAIO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ISAAC JOSÉ DE ARAÚJO
Secretário Municipal da Fazenda

CECÍLIA SAAD CRUZ RIZKALLAH
Procuradora-Geral do Município

ANEXO I

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA

Termo de inscrição n. Livro n. Folha n. 

Data de inscrição: Natureza: TRIBUTÁRIA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

DOCUMENTO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA INSCRIÇÃO ECONÔMICA

ENDEREÇO DO FATO GERADOR
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

BAIRRO/LOCALIDADE MUNICÍPIO UF CEP

MS 

FONE/CELULAR E-MAIL APP DE MENSAGEM

ENDEREÇO DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

BAIRRO/LOCALIDADE MUNICÍPIO UF CEP

MS 

FONE/CELULAR E-MAIL APP DE MENSAGEM

SÓCIO OU CORRESPONSÁVEL (IS)
NOME CPF QUALIFICAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL ESPECÍFICO DA RESPONSABILIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO
ORIGEM DO CRÉDITO ESPÉCIE TRIBUTÁRIA

ORIGEM DA DÍVIDA/ENTIDADE DE ORIGEM NATUREZA DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL DO CRÉDITO

FUNDAMENTO LEGAL DOS JUROS, MULTAS E  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NÚMERO DO LANÇAMENTO/NOTIFICAÇÃO DATA DA CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO
DATA DA CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DO 
SUJEITO PASSIVO

DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA MODO DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DATA DO VENCIMENTO DATA DO INADIMPLEMENTO
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PERÍODO DO CRÉDITO 
EXERCÍCIO(S) COMPETÊNCIA(S) PERÍODO DE APURAÇÃO

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO
DATA-BASE DO CÁLCULO: 
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL VALOR (R$)

PRINCIPAL

MULTA

JUROS DE MORA

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

ENCARGOS LEGAIS

TOTAL CONSOLIDADO

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
O crédito foi atualizado até [data-base], observados os seguintes critérios:
I - correção monetária pelo índice [especificar nominalmente o índice previsto em lei municipal];
II - juros de mora à razão de [x]% [ao mês / ao ano / índice legal equivalente], contados a partir de [termo
inicial];
III - multa de [x]% aplicada na forma do art. [x] da [lei];
IV - demais encargos apenas quando expressamente autorizados por [lei/dispositivo].

Memória sintética do cálculo: [descrever a lógica de cálculo ou remeter expressamente ao demonstrativo
eletrônico vinculado, com identificador único e auditável].
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
O crédito acima descrito foi regularmente inscrito em Dívida Ativa, após sua constituição definitiva e ausência de pagamento no vencimento, com lastro no processo administrativo 
acima indicado.
LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE
Certifica-se que o crédito inscrito é líquido, certo e exigível, constituindo título executivo extrajudicial, na
forma da legislação aplicável, nos termos do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/1980.
DOCUMENTOS E LASTRO ELETRÔNICO
Integram o lastro desta inscrição, para fins de controle, auditoria e acesso pelo interessado:
I - processo administrativo nº [nº];
II - demonstrativo analítico completo do cálculo nº [id/código];
III - ato de constituição do crédito nº [nº];
IV - decisão administrativa final ou certificação do decurso de prazo sem impugnação nº [nº];
V - documentos comprobatórios da corresponsabilidade, se houver, constantes do processo administrativo.
VALIDADE E AUTENCIDADE
Documento expedido eletronicamente pela Procuradoria-Geral do Município, com integridade, autenticidade
e rastreabilidade asseguradas por meio do código identificador abaixo.

Código de validação: [código]
Chave de rastreio do cálculo: [código]

Campo Grande/MS, [data]

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

Procurador(a) 
Matrícula: [nº]
Assinatura eletrônica: [hash/id]

ANEXO II

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA

Termo de inscrição n.                    Livro n.                    Folha n. 

Data de inscrição:                                              Natureza: NÃO TRIBUTÁRIA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

DOCUMENTO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA INSCRIÇÃO ECONÔMICA

ENDEREÇO DO FATO GERADOR

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

BAIRRO/LOCALIDADE MUNICÍPIO UF CEP

MS 

FONE/CELULAR E-MAIL APP DE MENSAGEM

ENDEREÇO DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

BAIRRO/LOCALIDADE MUNICÍPIO UF CEP

MS 

FONE/CELULAR E-MAIL APP DE MENSAGEM

SÓCIO OU CORRESPONSÁVEL (IS)


